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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ELETRICOS Nº 013/2021 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

102/2021 

FIRMADO EM  24/08/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E RAMÃO APARECIDO DE 
OLIVEIRA BUENO.  

OBJETO: ... Constitui o objeto Serviços de  Pintura Interna no 
período Comercial do Instituto de Previdência conforme 
especificações no layout do projeto e anexo I ao termo de 
referência, parte integrante do presente contrato. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 5.800,00 (cinco 
mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de 
despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 –  Instituto de Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DO PRAZO DE VALIDADE: O Contrato terá vigência de 02 (dois) 
meses, contados da data de assinatura até 29/10/2021, podendo 
ser prorrogado, acrescido e/ou suprimido (até 25%),nos termos da 
Lei n.º 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - 
RAMÃO APARECIDO DE OLIVEIRA BUENO p/contratado 
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